
 
 

 

PORTARIA N. 498 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017 

 

 

A PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso da atribuição 

conferida pelo art. 21, XXXI, do Regimento Interno e considerando o disposto no 

Processo STJ 34023/2017, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Autorizar o aproveitamento, para fins de nomeação no Conselho 

Nacional de Justiça, de um candidato aprovado no Concurso Público para o cargo de 

Analista Judiciário, Área Administrativa, objeto do Edital n. 1 - STJ de 22 de julho de 

2015. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Min. LAURITA VAZ 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União, 19 dez. 2017, Seção 1, p. 191. 
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